
CONSELHO SUPERIOR 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 06 DE AGOSTO DE 2004 
 
 
Aprova a proposta institucional de criação na UFJF de Cursos de Graduação de 
Biologia, Física, Matemática e Pedagogia na modalidade ensino a distância.  
 
O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.009045/2004-43 e o que foi 
deliberado, em sua reunião ordinária do dia 04 de agosto de 2004,  
 

 
R E S O L V E:  
  
Art. 1º - APROVAR a proposta institucional de criação na UFJF dos Cursos de 
Graduação a distância em Biologia, Física, Matemática e Pedagogia na habilitação 
licenciatura, em atendimento à Chamada Pública nº 01/2004 da Secretaria de Educação 
a Distância do Ministério da Educação.  
 
Art. 2º- Serão oferecidas 360 vagas por curso, totalizando 1440 vagas, com ingresso no 
primeiro semestre de cada ano letivo.  
 
Art. 3º- A instituição executora do projeto será a Universidade Federal de Juiz de Fora, 
tendo também como intervenientes no consórcio denominado Sudeste: Universidade 
Federal de Ouro Preto, Universidade Federal de São João Del Rei, CEDERJ-Consórcio 
formado pelo Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio de Janeiro, 
Universidades Federais e Estaduais do Rio de Janeiro.  
 
Parágrafo Único – Como entidade executora, a UFJF será responsável pela 
implantação e certificação dos cursos a distância, seleção de alunos, registro acadêmico 
dos alunos, elaboração e avaliação dos conteúdos do material didático, atendimento de 
alunos a distância, acompanhamento dos alunos a distância, orientação acadêmica, 
avaliação dos alunos nas formas presencial e a distância, controle acadêmico, aulas e 
seminários nos pólos regionais, treinamento de tutores da UFJF e dos pólos, colação de 
grau e diplomação.  
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Juiz de Fora, 06 de agosto de 2004 
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